
Errata 01/2023

Errata nº 01/2023. O Programa de Pós-Graduação em Antropologia Social da Universidade
Federal de São Carlos, por meio de sua coordenação, vem a público retificar, em parte, o
Edital de Mestrado para Candidatos Autodeclarados/as Pretos/as e Pardos/as do Processo
Seletivo – 2024.

Onde se lê:

6. DOS RESULTADOS

6.5. A partir da data de divulgação do resultado final deste processo seletivo, os candidatos
não aprovados terão prazo de 15 (quinze) corridos para apresentar recurso em face da
reprovação, conforme cronograma (anexo I).

Leia-se:

6. DOS RESULTADOS

6.5. A partir da data de divulgação do resultado final deste processo seletivo, os candidatos
não aprovados terão prazo de 20 (vinte) dias corridos para apresentar recurso em face da
reprovação, conforme cronograma (anexo I).

São Carlos, 26 de setembro de 2023


